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Documento de Formalização de Demanda – DFD para Contratações Gerais

Informações do requisitante
Unidade Requisitante: Pró-Reitoria de Administração
Responsável pela demanda: Valter Gustavo Danzer
Cargo: Pró-reitor de Administração Matrícula: 114098/002
e-mail: prad@unemat.br Tel.: 65 99933-
6238

Identificação da demanda

Descrever o objeto que se pretende contratar

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade
01 Recolhimento de RSS dos grupos

“A” e “E”
kg Aprox.

1.800
02 Recolhimento de RSS do grupo

“B”
kg 5.850

Justificativa

A geração de resíduos nos laboratórios da Unemat é resultante das atividades de ensino,
pesquisa e extensão desenvolvidas no dia-a-dia da universidade.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305/2010), considerada um marco
para o assunto, garante o tratamento adequado, a disposição final responsável e descarte
apropriado das diferentes categorias de resíduos sólidos, especialmente os perigosos. Os
resíduos de laboratório se enquadram como resíduos de serviço de saúde (RSS) e são
considerados perigosos por apresentarem riscos significativos à saúde pública,
qualidade ambiental e saúde do trabalhador, devendo receber a destinação
ambientalmente adequada.

As Vigilâncias Sanitárias Estadual e dos municípios possuem a competência legal para
fiscalizar os geradores de RSS. Neste sentido, os laboratórios didáticos e de
pesquisa/extensão da Unemat devem seguir as normas de boas práticas de
gerenciamento de RSS preconizadas pela Anvisa, visando minimizar os riscos inerentes
às suas atividades no que diz respeito à saúde humana e animal, bem como na proteção
ao meio ambiente e recursos naturais renováveis. Em sua resolução mais recente, a
RDC n. 222/2018, a ANVISA preconiza que as primeiras etapas do gerenciamento de
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RSS devem ser realizadas nas fontes geradoras de RSS, ficando as etapas finais de
transporte externo e destinação e disposição final ambientalmente adequada sob a
responsabilidade de uma empresa especializada. Assim, faz-se necessário a contratação
desta empresa para que o ciclo de gerenciamento de RSS dos laboratórios da Unemat se
complete.

Portanto, o gerenciamento de RSS nos laboratórios da Unemat é uma obrigação legal
que a universidade deve cumprir.

Resultados a serem alcançados

Garantir a adequação da Universidade do Estado de Mato Grosso às normas e
legislações vigentes no quesito ambiental e de saúde pública.

Garantir uma destinação segura e ambientalmente adequada para os resíduos de serviço
de saúde produzidos nos laboratórios da Unemat.

Implementação de uma política contínua de gerenciamento de resíduos de serviços de
saúde na Unemat.

Previsão da data de início da prestação do serviço ou entrega do produto

A prestação de serviço é de início imediato, após a solicitação junto a Universidade do
Estado de Mato Grosso.

Servidores que farão a fiscalização do objeto

Fiscal Administrativo: Renê
Arnoux da Silva Campos

Matrícula: 86003 e-mail
renecampos@unemat.br

Fiscal suplente: Deibnasser da
Conceição Campos

Matrícula: 337430 e-mail
deibnasser.campos@unem
at.br

Integrante Requisitante:

Nome: Deibnasser da Conceição Campos – matrícula: 337430

E-mail: deibnasser.campos@unemat.br
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Nome: Renê Arnoux da Silva Campos – matrícula: 86003

Email: renecampos@unemat.br

Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde (GRSS) - PRAD

Cáceres / MT; 08 de janeiro de 2026.
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